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PARECER Nº 1529/2006 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 
ECONÔMICA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 817/2005. 
Projeto de autoria do nobre Vereador Antonio Donato (PT) cria o “Programa Táxi Turismo” 
destinado a capacitar taxista cadastrado no Município de São Paulo para atendimento a 
passageiros, tendo como objetivo a implantação do turismo na cidade. 
Os taxistas serão capacitados pelo programa, através de cursos que instruirão sobre a 
técnica de atendimento, divulgação dos principais pontos turísticos da cidade, dos eventos 
esportivos, culturais e de entretenimento além dos roteiros gastronômicos e culturais. 
Os táxis serão identificados com um adesivo no pára-brisa que indicará estar o motorista 
apto a fornecer informações turísticas da cidade de São Paulo. 
Justifica o autor que a proposta é fundamental para os profissionais que tenham turistas, 
como clientes e estejam devidamente preparados para atendê-los com um serviço de 
qualidade. 
Quanto aos aspectos atinentes a esta Comissão argumentamos que a propositura é oportuna 
e meritória, tendo em vista que o turismo é uma atividade econômica rendosa para o 
Município, trazendo desenvolvimento cultural. 
Diante do exposto, favorável nosso parecer ao projeto apresentado. 
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica, em 26/10/2006. 
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